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V O T O – V I S T A
O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES: Acompanho o eminente

Ministro Luiz Fux, Relator. Entendo, no entanto, necessário fazer uma
pequena ressalva, com a finalidade tão somente de explicitar um ponto
em específico.

A finalidade do § 2º do art. 35-A da Lei 13.756/2018 – evitar a
concentração de mercado, preservando a livre concorrência – mostra-se
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legítima e passível de tutela legislativa. No entanto, como bem pontuado
pelo Ministro Relator, a vedação imposta pelo dispositivo não atende ao
princípio da proporcionalidade, na medida em que se mostra inadequada
para atingimento dos fins a que se destina.

Disso não resulta, entretanto, a completa interdição da atuação
legislativa. A bem da verdade, o legislador pode atuar no sentido de
proteger os valores constitucionais, de modo a salvaguardar, por
exemplo, a ordem econômica, propiciando um ambiente concorrencial
saudável.

Assim, não adiro a argumentos que, ao fim e ao cabo, obstam a
atuação legislativa do Congresso Nacional no sentido de impedir a
concentração de mercado, que consubstancia um valor
constitucionalmente relevante e, portanto, passível de adequada
conformação mediante legislação proporcional.

Com essas considerações, acompanho o Ministro Luiz Fux, Relator.
É como voto.


